[image: ]
[bookmark: _GoBack]DECRETO Nº 874, DE 5 DE JUNHO DE 1968

Revoga em todos os seus termos o Decreto 868/68.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Fica revogado em todos os seus termos o Decreto nº 868 de 17 de abril de 1968, que nomeou, o Trabalhador mensalista, Sr. João Barbosa.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 5 de junho de 1968.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria do Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


MARIA HELENA R. CARRUPT
Secretária Substª

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.


image1.png




